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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO ANUAL 
 

INTRODUÇÃO 

O Relatório de Fiscalização declarará formalmente à Contratada que os serviços prestados ou que 
os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos e aos 
critérios de aceitação, promovendo possibilidade de continuação do contrato firmado. 
 

 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

ENUNCIADO 3 - A efetivação da continuação contratual prevista no art. 106 da Lei n. 14.133/2021 
fica condicionada a uma avaliação qualitativa realizada pelo fiscal e/ou gestor do contrato em 
relação aos serviços prestados pela contratada, devendo utilizar-se de parâmetros objetivos de 
avaliação. 
 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº 098/2024 

CONTRATADA ALGAR TELECOM S/A CNPJ 71.208.516/0001-74 

PERÍODO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO 

02/10/2024 a 02/10/2025 

PERÍODO DE 
AVALIAÇÃO 

12 meses 

Nº DA OS/NAF 3663, 3664, 3665, 3666, 3667, 3668, 3669, 3670, 3671, 3672, 3673, 
3674, 3675, 3676, 3677, 3678, 3679, 3680, 3681, 3682, 3683, 3684, 
3685, 3686, 3687, 3688, 3689, 3691, 3692, 3693, 3694, 3695, 3696, 
3697, 3698, 3699, 3700, 3701, e 3703/2024. 
353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 360, 361, 362, 363, 364, 365, 366, 

367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 375, 376, 377, 378, 379, e 

1022/2025. 

DATA DA EMISSÃO Presidente Olegário/Mg, 20 de janeiro de 2026 

 

2 – RESPONSÁVEIS 

FUNÇÃO NOME MATRICULA Nº CPF Nº  

Gestor do 
Contrato 

Eugenio Pinheiro de Araújo 9804 244.921.831-91 

Fiscal do 
Contrato 

Luiz Henrique Pinheiro 
Borges 

262 577.703.106-44 
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3 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU 
SERVIÇO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

0001 

Link dedicado, simétrico de 
1000 Mbps (sede 
administrativa do 

Município)- 1 Ponto 

MÊS 

 
60 

 
R$2.381,82 

142.909,20 

0003 

Gpon 400/200 Mbps 
- Túnel EOIP/IPSEC 

utilizando equipamentos já 
existentes de propriedade 
do município. - Vlan única 
e exclusiva para todas as 
conexões de internet do 
município (Link e Gpon 

MÊS 

 
 
 
 

60 

 
 
 
 

R$2.596,80 
155.808,00 

0004 

Gpon aberta ao público 
200/100 Mbps 

- Equipamentos e 
cobertura WiFi total do 

local por conta do 
provedor (comodato). - 

Somente equipamentos de 
uso profissional para 
cobertura WiFi. (200 

clientes, longo alcance) 
(comodato). 

MÊS 

 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 

R$3.211,80 192.708,00 

TOTAL DE ITENS R$491.425,20 

 

4 – LISTA DE VERIFICAÇÃO 

Nº DESCRIÇÃO  SIM NÃO OBSERVAÇÕES 

1 

A contratada adequou 
satisfatoriamente às 
exigências feitas pela 

contratante? 

X  

Em alguns casos houve demora. 

2 

Os valores encontram-se 
compatíveis com os 

executados no mercado 
atual? 

X  

 

3 

Tratou com cortesia e 
respeito os servidores 

municipais e usuários do 
serviço público? 

X  

 

4 

Atendeu, quando 
solicitado, dentro dos 

prazos estabelecidos às 
exigências da Contratante? 

 X 

Nem sempre, em alguns casos houve 
demora. 
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5 
Atendeu às consultas 

verbais e escritas? 
X  

Parcialmente 

6 
Cumpriu os prazos fixados 

pela Contratante? 
 X 

Nem sempre, em alguns casos houve 
demora. 

7 

Comunicou previamente a 
contratante toda e 

qualquer modificação 
realizada? 

X  

 

8 

Cumpriu as obrigações 
sociais previstos na 
legislação social e 

trabalhista em vigor? 

X  

 

9 

Atende a todas as 
exigências legais e 

regulatórias para tanto e 
possui autorização legal? 

X  

No entanto, ainda estamos 
aguardando o envio de alguns 
documentos de comprovação 

10 

Verificou-se que a 
empresa mantem 

habilitada Jurídica/Fiscal e 
Trabalhista/Econômico-

Financeira/ Demais 
Comprovações, nos 

termos do Edital que 
ensejou o presente 

contrato? 

X  

No entanto, ainda estamos 
aguardando o envio de alguns 
documentos de comprovação 

11 

A empresa declara que 
mantém reserva de cargos 

para pessoa com 
deficiência ou reabilitado? 

X  

No entanto, ainda não apresentou as 
declarações assinadas atualizadas. 

12 
A empresa declara que 
cumpre com as normas 

ambientais? 
X  

No entanto, ainda não apresentou as 
declarações assinadas atualizadas. 

13 

A empresa declara que 
não emprega em trabalho 

noturno, perigoso ou 
insalubre menor de 

dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos? 

X  

No entanto, ainda não apresentou as 
declarações assinadas atualizadas. 

14 

A empresa emitiu Nota 
Fiscal no prazo 

estabelecido respeitando a 
autorização do Gestor do 

Contrato? 

 X 

Emite as faturas mensalmente de 
acordo com o cronograma da própria 

empresa. 

15 
O objeto contratual está 

sendo executados em 
conformidade com os 

X  
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Termos Contratuais? 

16 

Há a manutenção da 
necessidade 

(essencialidade, 
economicidade e 
oportunidade)? 

X  

 

17 

O 
contrato continua 

mantendo, em relação à 
execução do objeto, as 

condições que ensejaram 
sua contratação, de 
conformidade com a 
fundamentação legal 

pertinente? 

X  

 

18 
Houve aplicação de 

penalidade/ sanção? 
X  

Notificação nº 011/2025 a qual foi 
solucionada após instalação do ponto 

requerido. Cabe registrar que 
também houve diversos pedidos de 

adequação das faturas e melhor 
identificação nas faturas. 

19 

Efetuou o objeto desse 
contrato com qualidade e 

eficiência, dentro dos 
padrões e prazos exigidos 

pela CONTRATANTE? 

X  

Os serviços disponibilizados 
funcionam eficientemente, no 

entanto quando novos serviços são 
solicitados a comunicação e a efetiva 

disponibilização do serviço é 
demorada e burocrática. 

20 

Forneceu condições que 
possibilitem o 

atendimento das 
requisições do objeto 

contratual, a partir da data 
da assinatura do 

Contrato/Termo Aditivo? 
 

X  

Apesar de demorar na liberação de 
alguns serviços. 

21 

Guardou sigilo sobre todas 
as informações obtidas em 

decorrência do 
cumprimento do contrato? 

X  

 

22 

Facilita a ação da FISCALI-
ZAÇÃO, prestando, pronta-
mente, os esclarecimentos 

que são solicitados pela 
CONTRATANTE? 

 

 X 

Muitas das vezes o contato com a 
empresa não é efetivo nem 

resolutivo. 

23 
Acompanha o e-mail infor-

mado? 
X  

alexandre.monteiro@algar.com.br; 
jeank@algartelecom.com.br; 

karllacm@algartelecom.com.br; 
contratosgoverno@algartelecom.com
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.br; 
alexandre.monteiro@algartelecom.co

m.br; 
juliananc@algartelecom.com.br;  

a.lucena.damasceno@accenture.com
; barbaracosta@algartelecom.com.br; 

luisaga@algartelecom.com.br; 
lorenam@algartelecom.br 

 
No entanto muitas das vezes a 
resposta é demorada ou são 

indicados novos e-mails para contato. 

24 
Cumpri os prazos previstos 
no Termo de Referência? 

 X 
Algumas instalações ultrapassaram o 

prazo para realização, mas após 
finalizadas funcionam de fato. 

25 

Apresenta Nota Fiscal e 
CND’s Federal, Estadual, 

FGTS e Trabalhista, 
acompanhadas das ordens 

de fornecimento? 

 X 

 
Serve o presente relatório de 

fiscalização como comunicado para 
revisão do ato. 

26 
A contratada cumpriu 

satisfatoriamente o objeto 
contratado? 

X  
 

27 
Há previsão em edital 

e/ou contrato que permita 
a prorrogação? 

X  
 

28 

A contratação abarca a 
inclusão de garantia, 
seguro ou quaisquer 
outros dispositivos 

similares, cuja prorrogação 
esteja prevista 

concomitantemente com o 
período de vigência do 

contrato? 

 X 

 

29 
A parte contratada tem 

interesse na prorrogação? 
X  

 

30 
Houve manifestação de 

intenção de reajuste 
contratual? 

 X 
 

TOTAL: 22 8  

 

5 – CONCLUSÃO 

Não foram identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ensejam indicação de 
glosas e sanções. Verificou-se que é vantajoso para a Administração a prorrogação do contrato 
em epígrafe. O objeto correspondente foi executado pela CONTRATADA e atende às condições 
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contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no Termo de Refe-
rência do Contrato acima indicado. 

 

6 – ASSINATURA 

FISCAL DO CONTRATO 

 

________________________ 

Luiz Henrique Pinheiro Borges 

Matrícula: 262 

 

7 – CIÊNCIA 

GESTOR DO CONTRATO 

 

________________________ 

Eugenio Pinheiro de Araújo 
Secretário Municipal de Administração 
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